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pela Portaria n.° 342-GSaT/SEfa, de 03/04/2013, publicada 
no d.o.E., edição n.° 32.378, de 17/04/2013 e prorrogada pela 
portaria n. 1.981 de 21/08/2018, publicada no doE n. 33.687 
de 27/08/2018, no qual solicita a redesignação da comissão 
Processante para a conclusão dos trabalhos,e;
coNSidEraNdo que este colegiado Processante até a presente 
fase, está coletando provas, que tornam-se  necessárias para que 
possamos fazer nossa convicção acerca dos fatos em apuração.
r E S o l V E:
rEdESiGNar de acordo com o caput do artigo 208, da lei Es-
tadual 5.810 de 24/01/1994, por 60 (sessenta) dias, a partir de 
28/10/2018, a comissão Processante, constituída pela PorTa-
ria Nº 342-GSaT/SEfa de 03/04/2013, presidida pela servidora 
aNa claUdia MENdoNÇa PoNTE SoUZa , auditor fiscal de re-
ceitas Estaduais, identificação funcional n.° 5706475/2.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE da SUBSEcrETária  da  adMiNiSTraÇÃo 
TriBUTária
EM,  18  / 10  / 2018.
Maria rUTE ToSTES da SilVa
Subsecretária  da  administração Tributária

Protocolo: 374736
PORTARIA Nº 2469 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018. a SUB-
SEcrETária da adMiNiSTraÇÃo TriBUTária E a dirETora 
dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela PorTaria 
Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016, publicada no doE nº 33.220, 
de 27.09.2016;considerando a Portaria conjunta SEfa/SEPlaN/
SEad/aGE Nº 02, dE 05 dE oUTUBro dE 2018 e nos termos do 
processo nº 002018730020289-0/SEfa/SiaT.
rESolVEM:
Art. 1º Fica instituída, com a finalidade de proceder a contagem  
física  dos bens  de  consumo  nos termos da Portaria conjunta 
SEfa/SEPlaN/SEad/aGE Nº 02, dE 05 dE oUTUBro dE 2018, 
a comissão de inventário de Estoque de Materiais existentes  no  
almoxarifado da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa.
art. 2º ficam designados os servidores, rilton Haroldo Santos 
regateiro, ident. funcional nº 5361281/3, luiz carlos rosado 
Monteiro, ident. funcional nº 3248488/1, Paulo Miguel Garcia 
câmara, ident. funcional nº 06063080/3, para sob a Presidência 
do primeiro, compor a comissão de que trata o art. 1º desta 
Portaria.
art. 3º  a comissão de inventário de Estoque de Materiais, 
sem prejuízo dos prazos e responsabilidades previstas na 
Portaria conjunta SEfa/SEPlaN/SEad/aGE nº 02/2018, deverá 
apresentar à diretoria de administração da SEfa, os relatórios 
preliminar e o definitivo de inventário, nos seguintes prazos:
i -  até 14 de dezembro de 2018: o relatório Preliminar;
II - até 11 de janeiro de 2019: o Relatório definitivo.
art. 4º  Na hipótese de constatação, na  conclusão do inventário, 
de inconsistências ou irregularidades que venham a impossibilitar 
a emissão da declaração de regularidade do  inventário  do  
Estoque, de que tratam os §§ 2º e 3º, do art. 26, da Portaria 
conjunta SEfa/SEPlaN/SEad/aGE Nº 02/2018,    estas deverão 
ser elencadas e justificadas em documento que será firmado 
pelo ordenador de despesa e pelos membros da comissão de que 
trata esta Portaria.
Maria rUTE ToSTES da SilVa
Subsecretária de administração Tributária
rUTilENE dE fáTiMa Garcia cUNHa
diretora de administração

Protocolo: 374635
PORTARIA Nº 2470 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018. a SUB-
SEcrETária da adMiNiSTraÇÃo TriBUTária E a dirETora 
dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZENda, 
no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela PorTaria 
Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016, publicada no doE nº 33.220, 
de 27.09.2016; considerando a Portaria conjunta SEfa/SEPlaN/
SEad/aGE Nº 02, dE 05 dE oUTUBro dE 2018 e nos termos do 
processo nº 002018730020289-0/SEfa/SiaT.
r E S o l V E M:
art. 1º fica instituída, nos termos da Portaria conjunta SEfa/
SEPlaN/SEad/aGE Nº 02, dE 05 dE oUTUBro dE 2018, a 
comissão de inventário físico dos Bens Móveis  Permanentes, 
com a finalidade de proceder a contagem  de  todos  os  bens  
móveis  dessa natureza,   pertencentes   ao patrimônio da 
Secretaria de Estado da fazenda - SEfa relacionados  no  
relatório  de  inventário  anual  de  Bens  Móveis  do  Sistema  
de  Patrimônio Mobiliário do Estado - SiSPaT WEB,   inclusive   os   
que   se   encontram   cedidos, concedidos,  em  manutenção,  
ou  temporariamente  em  poder  de  terceiros .
art. 2º ficam designados os servidores Paulo Miguel Garcia 
câmara, ident. funcional nº 06063080/3, rilton Haroldo Santos 
regateiro, ident. funcional nº 5361281/3 e luiz carlos rosado 
Monteiro, ident. funcional nº 3248488/1, para, sob a Presidência 
do primeiro,  compor a comissão de que trata o art. 1º desta 
Portaria.
art. 3º a comissão será auxiliada em suas atividades pelos 
servidores especificados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 4º  Os servidores especificados no Anexo Único desta 
Portaria deverão apresentar até a data de 14 de dezembro de 
2018, ao Presidente da comissão de que trata esta Portaria, o 
levantamento dos bens móveis  permanentes existentes em suas 
respectivas unidades de lotação.
art. 5º  a comissão de inventário físico dos Bens Móveis  
Permanentes, deverá apresentar à diretoria de administração 
da SEFA, os relatórios preliminar e o definitivo de inventário, nos 
seguintes prazos:
i -  até 21 de dezembro de 2018: o relatório Preliminar;
II - até 11 de janeiro de 2019: o Relatório definitivo.
art. 6º  Na hipótese de constatação, na  conclusão do inventário, 
de inconsistências ou irregularidades que venham a impossibilitar 
a emissão da declaração de regularidade do inventário físico dos 
Bens Móveis Permanentes, de que tratam os §§ 2º e 3º, do art. 
27, da Portaria conjunta SEfa/SEPlaN/SEad/aGE Nº 02/2018, 
estas deverão ser elencadas e justificadas em documento que 
será firmado pelo ordenador de despesa, pelo responsável do 
setor de patrimônio e pelos membros da comissão de que trata 
esta Portaria.
Maria rute Tostes da Silva
Subsecretária de administração Tributária
rUTilENE dE fáTiMa Garcia cUNHa
diretora de administração

ANEXO ÚNICO

UNIDADE DE LOTAÇÃO NOME E IDENTIDADE FUNCIONAL DO SERVIDOR

EfaZ rui Guilherme Pereira da costa, ident. funcional nº 2380/1
ruycarlos Gomes chagas, ident. funcional nº 500161/1

oUVidoria Marivone amorim Vaz, ident. funcional nº 5206847/1

JUlGadoria
ana Kátia Nascimento da Paz Sarmento, ident. funcional nº 513250901

Josiane Seixas de oliveira, ident. funcional nº 00227749-03
carlos Monteiro alves, ident. funcional nº 0325144602

Tarf iza Meire Sales Nunes, ident. funcional nº 05128480/1
Delmira Naiff de Mendonça, Ident. Funcional nº 05096910/1

cEEaT-G.c Martha Maria dos santos Barreira- matrícula nº00452769-01
arlete alfaia da fonseca - matrícula nº03251691-01

cEEaT-iPVa/iTcd João Sergio de araújo Nascimento, ident. funcional nº 052087700-01
cEEaT-S.T  Paulo Herbeth Santos lima, ident. funcional nº 0570115501

cEcoMT-araGUaia
floripes Maria Garcia carvalho, ident. funcional nº 0570703001
Elizabeth cabral albuquerque, ident. funcional nº 0200597201

Jose afonso duarte Pinto, ident. funcional nº 0324672801.

cEcoMT-B.caNdirU Jairo Mescouto da Silva, ident. funcional nº 0514966501
luiz Gonzaga lima Miranda, ident. funcional nº 05139171/1

cEcoMT-MErcadoriaS 
EM TrÂNSiTo

rosemary rodrigues Pimentel, ident. funcional nº 00723622-1
roberto de Jesus Santos Barros, ident. funcional nº 3253023-1

Tânia do Socorro Barroso de almeida, ident. funcional nº 3311260-2

cEcoMT-caraJaS Maria renilde lobato da costa, ident. funcional nº 05760747/1
Silvia Maria aguiar rezende, ident. funcional nº 00003620-02

cEcoMT-GUrUPi
ivete Gonçalves araújo, ident. funcional nº 03252140-01

Maria de Nazaré lira Moraes, ident. funcional nº 051442480-01
lucilene Belém Soares cristo, ident. funcional nº 5146062-01 

cEcoMT-iTiNGa oscarina Suely Salheb Pacheco, ident. funcional nº 03250229-2
armando Vilhena rodrigues, ident. funcional nº 02007606-4

cEcoMT-P.aEroPorToS
Tereza cristina dos Santos Serra, ident. funcional nº 03251136-02
rita do Socorro Marques correa, ident. funcional nº 0324735-01
Milene lima Souza Gonçalves, ident. funcional nº 051144361-01

cEcoMT-S.cacHiMBo
Jaqueline dos Santos rodrigues, ident. funcional nº 5417244-1

Edmilson araújo frazão, ident. funcional nº 0324827501
roberto Paulo M. Paraguassú, ident. funcional nº 0324834801

cEraT-aBaETETUBa francineth Maria Pinheiro Viana, ident. funcional nº 0520895501
odanete da costa cardoso, ident. funcional nº 0324692201

cEraT-alTaMira
cleonice carvalho de Souza Venâncio, ident. funcional nº 05138612-01

Jorge carlos Soares do anjos, ident. funcional nº 03248925-01
lídia Martins franco, ident. funcional nº 03251179-01

cEraT-BElÉM francimere Teixeira da Silva Mello, ident. funcional nº 03250288-01
Maria das graças ribeiro de carvalho, ident. funcional nº 03244083-01

cEraT-BrEVES Silvia Maria Printes Gomes da Silveira, ident. funcional nº 0514437002
Paulo afonso Monteiro, ident. funcional nº 0324731701

cEraT-caPaNEMa
Maria do Socorro da Silva Teixeira, ident. funcional nº 0001813-01

aroldo da Silva Brito, ident. funcional nº 5186331-01
antônio de assis Brigido, ident. funcional nº 5186242-01

cEraT-caSTaNHal leila Nogueira da Silva, ident. funcional nº 03252329/1
Maria de lourdes da luz oliveira, ident. funcional nº 02007886/2

cEraT-MaraBá
ana Márcia Mendes Braga, ident. funcional nº 0522588401

José alves da costa, ident. funcional nº 0592780801
irenice alves Martins, ident. funcional nº 0200569702

cEraT-MariTUBa
izanete lopes da Silva, ident. funcional nº 05149487/1

Salim Bechara resque filho, ident. funcional nº 05108691/1
Marcelino lopes da Silva, ident. funcional nº 05149479/1

cEraT-ParaGoMiNaS ana cláudia araujo de assis, ident. funcional nº05266190-02
Maria de Nazaré Viga Magalhães Pantoja, ident. funcional nº 03246329-01

cEraT-rEdENcÃo Mauro cesar carvalho ramos, ident. funcional nº 05208696
abrhão das chagas Sosinho, ident. funcional nº 03251934-1

cEraT-SaNTarÉM
antonio augusto campos fernandes, ident. funcional nº 60-1

Maria do Socorro da Silva, ident. funcional nº 5138566-01
Jesuíta do Socorro costa lopes, ident. funcional nº 27138-1

cEraT-TUcUrUÍ rosemeire do Socorro de Souza Martins , ident. funcional nº 03251543-01
José Maria lima Gomes, ident. funcional nº 03252159-01

dEMaiS UNidadES NÃo 
ESPEcificadaS NESTE 

aNEXo ÚNico

Paulo Miguel Garcia câmara, ident. funcional nº 06063080/3
rilton Haroldo Santos regateiro, ident. funcional nº 5361281/3

luiz carlos rosado Monteiro, ident. funcional nº 3248488/1

Protocolo: 374664

PORTARIA Nº 2.422 DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
a SUBSEcrETária da adMiNiSTraÇÃo TriBUTária, no uso 
da competência que lhe é conferida através da PorTaria Nº 
80, de 09 de junho de 2015, publicada no doE nº 32.902, de 
10/06/2015, e;
considerando os termos do Memorando nº 005/2018-cofaZ/
cPad, datado de 11/10/2018, da comissão Processante, consti-
tuída pela PorTaria Nº 872 de 12/04/2018, publicada no doE nº 
33.600, em 18/04/2018 e prorrogada pela PorTaria Nº 1.456 
de 12/06/2018, publicada no doE nº 33.637 de 14/06/2018, 
no qual solicita a redesignação da comissão Processante para a 
conclusão dos trabalhos, e,
considerando em razão da necessidade deste colegiado 
Processante prosseguir com a instrução probatória, realizando a 
coleta de outras provas necessárias à formação de sua convicção 
quanto à verdade dos fatos, objeto desta apuração disciplinar, 
assegurando sempre, o direito à ampla defesa e ao contraditório 
aos servidores ora acusados.
rESolVE:
rEdESiGNar de acordo com o caput do artigo 208, da lei Es-
tadual nº 5.810 de 24/01/1994, por 60 (sessenta) dias, a partir 
de 25/10/2018, a comissão Processante, constituída pela Por-
Taria Nº 0872 de 12/04/2018, publicada no doE nº 33.600 de 
18/04/2018, presidida pelo servidor dário SÉrGio diaS Go-
MES, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, identificação funcional 
nº 5444900/2.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE da SUBSEcrETária da adMiNiSTraÇÃo 
TriBUTária
EM, 17 / 10 / 2018
Maria rUTE ToSTES da SilVa .
SUBSEcrETaria da adMiNiSTraÇÃo TriBUTária

Protocolo: 374741
PORTARIA Nº 2468 DE 19 DE OUTUBRO DE 2018.
a SUBSEcrETária da adMiNiSTraÇÃo TriBUTária e a di-
rETora dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da 
faZENda, no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela 
PorTaria Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016, publicada no doE 
nº 33.220, de 27.09.2016;
considerando o disposto na PorTaria coNJUNTa Nº 02, dE 
05 dE oUTUBro dE 2018, que estabelece as normas e os 
procedimentos a serem adotados pelos órgãos e entidades 
da administração pública estadual direta e indireta, para o 
encerramento anual da execução orçamentária, financeira, 
contábil e patrimonial do exercício financeiro de 2018, e dá outras 
providências correlatas; considerando a necessidade de otimizar 
os procedimentos para solicitação, aplicação e  prestação de 
contas de suprimentos de fundos,  referentes ao último bimestre 
de 2018, nos termos do processo nº 002018730020228-9.
rESolVE:
art.1º  Em caráter excepcional, a solicitação para concessão 
de suprimentos de fundos para atender despesas de pronto 
atendimento enquadradas no processo de aplicação de 
recursos de que trata o decreto n° 1.180, de 12 de agosto de 
2008, relativamente ao último bimestre de 2018, deverá ser 
protocolada pela unidade fazendária até o dia 10/11/2018.
art.2º  Para efeito de aplicação e prestação de contas dos 
suprimentos de fundos concedidos conforme previsto no art.1º  
desta Portaria deverão ser observados os seguintes prazos:
i- para aplicação do recurso: até 14.12.2018;
ii - para a prestação de contas do valor aplicado: até 21/12/2018.
art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Maria rUTE ToSTES da SilVa
Subsecretária de administração Tributária
rUTilENE dE fáTiMa Garcia cUNHa
diretora de administração

Protocolo: 374670
PORTARIA DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPVA - CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2018330003111, de 18 de outubro de 2018 
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para pessoa com deficiência 
relativo a veículo no ano de 2018.
BaSE lEGal: art. 3º, inciso Xii da lei n.º 6.017, de 30 de 
dezembro de 1996; decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 
2006 e instrução Normativa n.º 0009, de 20 de junho de 2007.
iNTErESSado: riTa Nira PErEira riBEiro.
cPf: 260.034.812-34.
Marca/ModElo: HoNda/fiT PErSoNal.
cHaSSi: 93HGK5830JZ108298.

Protocolo: 374650


